INDICAÇÃO Nº 
1366
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que através dos órgãos competentes, viabilize a criação e instalação de um Centro de Tratamento para Queimados, no Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Guarulhos não dispõe de um Centro de Tratamento para Queimados;

Considerando tratar-se de um Município de grande extensão territorial;

Considerando o Município ser a segunda maior cidade do estado de São Paulo;

Considerando que o Município é uma das mais importantes cidades brasileiras, que tem hoje mais de 1,2 milhão de habitantes (segundo estimativas do IBGE), além de 2.100 indústrias dos mais variados gêneros, 14 mil estabelecimentos comerciais e cerca de 40 mil empresas de prestação de serviço.

Considerando que o Município de Guarulhos é referência na área de logística, contando com o maior aeroporto internacional da América Latina e sendo servida pelas rodovias Presidente Dutra, Ayrton Senna da Silva e Fernão Dias, além de estar localizada ao lado do maior centro econômico do País.
Considerando que a destruição do revestimento cutâneo pelas queimaduras é um dos mais difíceis problemas de terapêutica local e sistêmica. A percentagem de sucesso obtida é diretamente proporcional ao diagnóstico e tratamento adequados instituídos.
Considerando a inexistência de Hospitais altamente especializados no tratamento destes pacientes;

Considerando que a ocorrência e o tratamento especializado de queimaduras em nosso meio é um importante problema de saúde pública.

Considerando que apesar do aumento de sobrevida dos pacientes portadores de queimaduras através da compreensão da etiopatogenia, dos avanços terapêuticos na avaliação, classificação, tratamento e controle da área corporal queimada, a aquisição de infecção é tida como a principal complicação se comparada com demais fatores preponderantes.

Considerando que aproximadamente 80% dos óbitos em pacientes com queimaduras são decorrentes de complicações infecciosas.

Considerando que a implantação de centros especializados para o tratamento de pacientes queimados com formação de equipes especializadas, aplicando medidas técnicas, terapêuticas, educativas permanentes adequadas e de forma individualizada associadas a introdução de medidas de vigilância epidemiológica, favorece sensivelmente a diminuição dos índices de morbidade e mortalidade, principalmente relacionados ao controle de infecção.

Tal pleito é de grande valia, atendendo, assim, os constantes apelos dos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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